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l<:STADO DE MATO GROSSO 

Lei 'na 76, de 19 de dezembro de ~ 947 • 

Autoriza o Poder Ixeouti 
TO a doar 80 Govêrno da Unlao, Õ 
terreno em que se acha funoionando 
atualmente, a Esoola Industrial de 
Cuiabá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO : 

• Paço .aber que a A.8embleia Legislativa do ~ 

tado deoreta e eu s~ciono a seguinte lei: 
Artigo la - Pica" Poder Executivo autorizado 

a doar ao Govêrno da União, o terreno em que se acha runcl,2 
• nando atualmente, a Escola Industrial de Cuiaba, para, em . ' 

conJunto com o imovel e respectivo terreno, então pertence,!! 
, -t. a herança do CapItao Pell.donio ~ome. da Bllva, desapro-

priado pelo decreto-lei na 64~, de 19 de tevereiro de 1945, 
completar a área neceeeárla à construção do novo editício -
destinado à reterida Eecola Industrial de Cuiabá, de aoôrdo 
com a planta anexa ao presente. 

Artigp 28 - O terreno a que ee retere o artigo 
anterior tem aproximad.amente cento e dezenove metros de tre.n 

-te.para a rua do Llvramen~, por cento 8 dezessete metros de 
tundos para a rua Constituição. , 

\ Artigo ;8 - Eeta lei entrará em vigor na data - -' 'dá sua publ1caçao, revogadas as dispoe1çoee em contrario. 
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Palácio Aléncastro, em .Cuiabá, l~ de dezembro 
1268 da Indspendência e 598 da RepÚblIca • 


